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EDTTAL coNVocATóRo
Pregão Eletrônico no 2023.04.10.1

1" Parte: PREÂMBULO

A Prêfeitura Municipâl dê AssaÍé sito à Rua Dr. Paiva, n0 4'15, Vila lvota, Assaré-CE, por intermédio do

ordenador de Despesâs das Secretarias lVunicipais abaixo Íirmados, torna público, para conhêcimento dos

interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÀO

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto n' 10.024 de 20 de setembro de 2019,
subsidlariamente a Lei Federâl 8.666 de 21 de junho de 1993, Lel Federal n0 10.520, de 17 de julho de 2002,

o que determina a Lei complemeniar n"12312406, 14712014 e suas alteraçÕes e demais exigências dêste

Editâ|. A presente liciiaÇão será no Poíal de Compras no site www.comDrasassare,com.br.

2A Partê: DAS CLÁUSULAS EDITALICAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A prcsente licitação lem por objêto a Aquisição de materiais elétricos destinados ao atendimento das
necessidades das Secretarias de lnfraeslruiura e Administração e Finanças do Nlunicípio de AssaréioE,
conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 po AcEsso Ao EDITAL E p0 LoCAL DE REAL|ZAÇÃo.
2.1. 0 edital está disponivel gratuitamenle nos sítios:
www.tce,ce.qov.br/licitacoes ê www,comDrasassare.com.br,
2.2 - O certame será realizado no endereço eleirônico:
www.comprasassare,com.br.

3.1. tNícto Do AcoLHtNtENTo DAs pRoposTAS 12 de Abrit de 2023 às Í7:00 horas.
3,2. DATA DE ABERTUM DAS PROPOSTAS: 25 dê Abri| dE 2023, àS 08:30 hOrAS,
3.3. lNÍcto DA sESSÃo E DtspurA DE pREÇos: 25 de Abrit de i023, às 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEIVPO: Para todas asieferências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horârio de Brasilia/DF.
3.5. Na hipóiesê de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato supêrveniente que impeça a realização
do certame na dâta prevista, a sessão será remarcada, pata no minimo 48h (quarenta e oiio horasl a coniar
da respectiva data.

4.1- A Prefeitura I\,4unicipal de Assaré esiã locatizadã nã RuaEr. paiva, no 415, Vila lvtota, Assaré-CE, 63.140,
000, teleione: (BB) 3535-161 3.

5,0 pos REcuRsos oRcAMENTÁRtos
5.1,.4 despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotaÇão orÇameniária constanle no quadro
abalxo:

Rua Dr. Paiva n" at S, Vila wtota - CÉp: 6g 1AO-OOO - Ássare _ Ce
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Elemento de Despesa
04 04.122.0112 2 006 0000 3 3.90.30 00

06 08 15 122 0112 2 055 AOOD 3390300ô

6 1 - 0s interêssados ern padicípar deste certame deverão estar credenciados junto ao Podal de Compras do
l\lunicípio d-e Assaré/CE, com suporte técnico do sistema Gl\l TECNOLOGIA (GlV TECNoLoGIA &
INFoRIUAÇ4o LTDA - Avenida República do Líbano, n0 251, Sala 1408 Recife/PE, inscrita no CNPJ/I\.4F

sob o no 1 5.464.263/0001-29).

6.1.1 - 0 Credenciamento é o nivel básico do registrc cadastral no Portal de Compras do Municipio de
Assaré, que permitê a participação dos inleressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.
6.1.2 - Para êfetuar o cadastro no Portal de Comprâs do ftlunicipio de Assaré, o fornecedor deverá acessar a
pág na www.comprasassare,com.br, no link "Seja um fornecedol', deverá preencher o fonnuládo com as
informaçÕes obrigatórias (campos sinalizados corno "campo obrigalório") e anexar a documentação de
credenciamento descrita na página.

6,1.3 - 0 fornecedor deverá enviar iodos os ârquivos em um único documenio e em seguida, clicar no botão
"Salval'.
61.4 - E de responsabilidade do cadastrado conferir a exaiidão dos seus dados cadastrais no portal de
Compras do lvunicÍpio da Prefeitura l\4unicipal de Assaré e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imêdiatamente, à coÍeção ou à alteração dos registros tão
logo idêntifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
6,1.5 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade iécnica para realização das transâções inerentes a
este Prcgã0.
6.1.6 -_0 uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada dhêlamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou áo Orgao
ou entidadê responsável por esta licilação, responsabilidade por eventuais danos decorrenles de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
6.1.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar descrassificação no mornento da
habilitação.

6.19 " Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema ope*cional poderá ser escJarecida através da
empresa €ssociada (mencionada no item aciÍna) pelo telefone (Bí) 3g7Zí397, ou através do e-mail:
comercial@gmcontato.com.br.
6.2 .- ,Poderão 

participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome colelivo, em comandita simples, em comandita po; açÕes, anônima e limitada) e de
sociedades simples, associações, fundaçoês e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas nêsle
Pals, cadaslrados ou nâo no Cadastro de Fornecedores da prefeitura lvluniciÉal de Assaré, e que satisfaçam
a todas as condiçoes da legislaÇâo em vioor e deste ediral.
ô3.-.A licitante que pârricipar desta ricirãÇáo com suas condições de habiritaÇão vincuradas ao documento
L;ertÍicado de Registro CadasÍal, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarár sob as penalidades da lei, â
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4 - Poderá particlpar desta licitaçáo toda e qualquer pessoa física e jurídica idô
compatívei com o objelo licilado

RuaDr. paiva,n.als@
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6.5 - Será garantido aos licitantes enquadlados como microempresas, emplesas dê pequeno porie e as

cooperalivas, que se enquadrem nos termos do aÍt. 34, da Lei Federal n0 11.488i2007, como critério de

desempatê, preferência de contralaÇão, o previsto na Lei Complêmentar n" 123/2006, em seu CapÍtulo V

DO ACESSO AOS lVERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS

6.6 - Tratando-se de micÍoempresas e empresas de pequeno porte deveráo declaral no Portal de Compras

do Municipio (Sistema GM Tecnologia) no site !44[IgIlpE§ê9§!I9{q!LhL o exercicio da preíerência

prevista na LeiComplementar n' 123/2006.

6.7 - A oalicioação il'rolica a acerlaçâo i'ttegÍal dos leITos desle edita .

6.7 1 - É vedada a pan cipaçáo de pessoa lisica e.u'id ca ros seguilles casos:

6.7 2 - Sob a Íoffra de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com pÍocuração;

6.7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, coacordata, recupemção

judicial ou extrajudicial, dissoluçáo, fusã0, cisâo, lncorporação e iquidaÇãol

6.7.5 - lmpeddas de iiciare contratarcom a Admin stração;

6.7.6 - Suspensas temporariarnente de participar de liciaçáo e Ínpedidas de contratarcom a Administração;

6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinanles

desta condlção;
6.7.8 - Servidor público ou empresas cujos dlrigentes, gerenles, sócios ou componentes de seu quadro

iécnico sejam funcionários ou empregados públicos da Admln sÍação Públca lVunicipa Dlrela ou Indlrcta;

6.7 9 - Estrangeiras não aulorizadas a comerciallzar no paísl

6.7.10 - Empresas cujo estaluto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0 DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçIÂO
71 - 0s lictantes deverão encaminhaíanexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Ígcnologia, no

Portal de Compras do Município âtravés sitio elelrônico $,lw.comprasassare.com.br, os documentos de

habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada
(preenchida), com a descriçáo do objeto ofertado e seus respectivos preÇos, até a data e o horário
estabelecidos no item 3.2 deslê Ediial, não sendo necessário o Envio da proposta inicial como arquivo
digitalizado em anexo.
7.'1.1 - Ao cadastrar a proposta no sisiema, o licitanle deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidãde da pmposla com o objeto
licilado.

7 2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos nesle Editai, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha, obiida junlo ao Portal de Compras do l,lunicípio, através do S siema GM
Tecnologia, no endereço eletrônico www.comoÍasa3sare.com.bí.
7.3 - Os licitanles enquadÍados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaÇão, ainda
que hâja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos lermos do Art.43, § 1o, da Lei

Comp ementar no 123/2006.
7.4 - No campo "lnforÍnaÇões adicionais", deverá constar necessariamenie o seguinle:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licilado com todos seus ilens, de acordo com o disposto no
ANEXO I TERIVO DE REFERÊNCIA dEStE EditAI;
b) Preço global do lote colado ern algarismos;
c) Prazo de valldade da proposta, que não poderá ser inferor a 60 (sessenta) diasl
7.5 - 0 licitante deverá iníormar a condição de micÍoempresa ([/E) ou empresa de pequeno porte (EPP) que
faz jus ao lratamenlo diÍerenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperatiya de que tÍata o artigo
34 da Lei n0 11.488, de 2007, no alo do encaminhamento da propostâ e da docunrentabãode habilitaçã0, por
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iniermédio de funcionalidade disponlvel no sistema eletrônico no site www,comprasass.r".Jos§$F.L-t*
7.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quâisquer mensagens emitidas pelo sislema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7 - 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos dê habilitação, por eles
apresentados, até a abertura da sessâo pública.

7.8 - Não será estabelecida nêssâ etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

âpresentadas, o que somente ocorrcrá após a realizaÇão dos procedimentos de negociação e julgamento

das propostas.

7.9 - Será vedâda a identificação do licitanie.
7.10 - Os documenios que compõem a proposla e a habilitaÇão do licilante melhor classificado somenie
serão disponibilizados para avaliaçáo do Pregoêiro e para acesso público após o encerramenlo do envio de
lances.

7.11 - Nos valores propostos esiarão inclusos lodos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributáÍos, comerciâis e quaisquer outros que incidam djreta ou indiretamente no fomecirnenio
dos bens/preslação de serviÇos.
7.12 - 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sêrâo dê êxclusiva
Iesponsabilidade do licitanle, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro prelexto.
7.13 - A não apresentação dos documenlos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema GIV Tecnologia, no Portai de Cornpras do lvlunicipio, através do sitio êletrônico
www.compÍasassare.com.br. até a data e horário estabelecidos no itêm 3.2 deste Edital, âcarretará na
inabilitação/dêsclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabjlidade das
mesmas. Caso oco[a algumâ desclassiÍcação, deverá ser fundamentada e tegishada no sistema, com
acompanhamento êm tempo real por todos os participantes.
8.2..0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casâs decimais em seus valores globais e
uniiários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o câso.
8.3 0 sistêma ordenará automaticamente as proposlas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somenie estâs
parliciparão da etapa de lances,
8.4. Na elaboraçào d^â proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discíminado Anexo l-
TERIVO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo conitante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composlo de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferor àquele limite, caso
não seja realizada a Íâse de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzJ-lo
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Temo de ReÍerência.
8.5. Serão desclassiíicadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas 0u que apresentarem irregularidades insanáveis ou defelios capazes de dificultar o julgamento;,v,,, I revu,or ruouEr I rrd dvtí§ uu uErctru§ cilpazes 0e 0tICutlar o luqamento; que se

!ry:hÍ. " 
qualquer dispositivo regâr vigente, momente no que tange aos aspectos iri6utários; ou que0u que

conienha preços excessivos ou manifestaúente inexequÍveis, prêços unitarios simiottos, preços irrisórios ou
com valo. zero e ainda. preços ou vanlagens baseadas nas ofeias das demats li
identificaçào do hcitante.

Rua Dr. Paiva, no 41s, viÉ t\4óiãlÊFGã.]7õiõõtniiãElE
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8.5.2 - Que após a íase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preçôs unitários
e lolaldos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA).

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0 DA ETAPA DE LANCES

9.1 - O(A) pregoeiÍo(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previslo no subitem 3.3, quando, então, os
iicitantes poderâo encaminhar lances que deveráo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

elelrônico.
9.2 - Para efeito de lances será cons derado o valor global do loie.
9.2.1 - Na Íase d-" ances, o ance final deverá atingir preço lgual ou inferor ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado sejâ composto de itens, o preço unitáro do item deverá ser
lnferor àquele lmite. Caso não seja realizada a fase de ances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou iníerior ao lim te máximo do rêfeÍido Termo de Ref,"Íência.
9 2.2 - 0s licitantes poderáo ofertar lances sucess vos, desdê que nÍeriores ao seu ú timo lance registrado no

slstema, ainda que este seja ma or que o rnenor lance já ofertado por outro licitante
9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igua valor, o Sistema da GM Íecnologia fará sorteio
9.3 - Duranie a sessão pública de dispula, os licitantes serâo inÍormados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identiflcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4 - No caso de desconexão enlÍe o(a) pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o sislema
poderá peÍmanecer acessivel à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando possivel. sem
pre,uízos dos alos realizados.
9.4.1 - Quando a desconexão do sislema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensâ e reiniciada somenie decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicaçáo do falo aos pa(cipantes, no sitio elelrônico utilizado para a divulgaçã0.
9.4.2 - Caberá ao llcitante à responsabilidade por qualquer ônus decorente da perda de negócio d ante da
nobservância de quaisquer mensagens em tidas pelo sistema ou dâ desconexão dâ pa(e do próprio lcitante.
9,5 - 0 modo de disputa adolado para esle ceriame será o.Aberto e Fechado,,, nos lermos do Art 31,
nciso ll c/c Ad. 33, do Decreto Federal n0 10,024/2019 observado os seguintes termos:
9.5,1 - A êlâpa inicialde envio de lances desla sessáo pública terá duraçâo de 1S íouinze) minutos.
9 5.2 - Encerrado o prazo prevlsto no item âcima, o s slema encamlnhará o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de alé 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepÇâo de
lances será automaticamenle encerrada.
9.5.3 - Encerrado o prazo aleatolamente deteÍminado, conÍorme item acima (até 10 minulos), o sistema
abrirá a opo(unidade para que o autor da oÍê(a de valor mals baixo e os autoreÀ das oiertas com valores até
10% (dez por cento) superiores àquela possam oíertar um lance Íinal e íechado em até 5 (cinco) minutos,
que será sigiloso alé o ence[amenlo deste prazo.
9.5.4 - Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçôes de que lrata o item 9.5.3, os aulores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance Íinal e fechado em alé 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento dêste prazo.
9 5.5 - Encerrados os prazos estaberecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os rances em ordem
crescente de vantajosidade.
9 5.6 - Na ausência de ance Íinal e fechado c assifcado nos termos dos tens g 5.3 e g.5.4, haverá o reinic o
da etapa fechada para que os demais iicitantes, até o máxrmo de 3 (lrês), na ordêm de crassifcação possam
oíedar uÍr iances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que serâ sigiloso alé o Fncerramento deste
prazo, observado, após esta etapa o disposto no ite",lr eOifalicio S S.S. - 

\ |
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9.5 7 - Na hipótese de não haver licitante classiÍicado nâ etâpa de lânce fechado que atenda às exigências
para habililação, o Pregoeiro poderá, auxlllado pela Equipe de Apo o, mediante justificatlva, admitir o reinício

da elapa fechada, nos iermos estipulados no item I5.6
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sislema identiíicaÉ, em coluna própria, as micÍoempÍesas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais classiÍcadas, para o lim de aplicaÊse o disposto
nos arligos 44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9.7 - Nessas condições, as proposlas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontraÍem

com preço de até 5% (cinco poÍ cento) acima da melhor proposta ou melhor Iance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desla não estar enquadrada como l\.4E ou EPP,

9,8 - A melhor classificada nos termos do ltem anterior terá o direito de encam nhar uma última oÍerla para

desempale, obrigatoriamenle em valor inferior ao da primeira colocâda, no prazo de atê 5 (cinco) minuios
contro ados pelo s slema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9 - Caso a mlcroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada des sla ou não se manifeste no
prazo esiabelecido, serão convocadas as dema s lcitantes ([/E ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordêÍn de classificagão, para o exercicio do mesmo dire to, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que 9e encontrem nos intervalos estabelecidos nos ilens anteriores, seÉ realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apÍesentar melhor oferta.
9.11 - A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos crilérios de
classiÍicaÇão, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances linais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12 - 0 sislema nÍomará a proposta de menor preÇo ao encerrara fase de dispula.

1O,O DO LIcITANTE ARREMATANTE E DA NEGOcIAcÃo DA PROPOSTA
10.1, Encerrada â etapa de envio de lances verba s da sêssão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encarninhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao llcitante quê lenha apresentado o melhor preço, paÍa que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais Iicitantes.
10.3. Encerrada a eiapa de negociaçáo, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em prrneiro
lugar quanto à adequaÇão ao objeto e à compat billdade do preço em relação ao máximo estipulado para
conlratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ad. 7" e no s 90 do art. 26
do Decrelo no 10.024/2019 e verificará a habilitaçáo do licitante, coníorme disposições do edital.
10.4. A parlir da sua convocação, o arÍemalanle deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) hoÍas, alravés de
e-mail ícolassarc2o21(aamail.com) a proposla de preços final e, se necessário, documentação
complementar, devendo a pÍoposta estar adequada ao último lance oÍertado após a negociagão reÍerida no
ilem 10.1 deste edital
10 4.1. 0 não cumpímênto da entrega da proposta final, denlro do prazo acima estabelecido lúas horas),
acarrelará desclassificação, sendo convocado o licitante subsêquente, e assim sucess vamente, observada a
orden de classificação
10,4 2. A não apresentação dos documentos de habililação exigidos neste edita, exclusivamente por meio do
sistêma Gl\l Tecnologla, no Portar de compras através do sílio ereÍônico www,comprasassarg.com,br, alé
a data e horário eslabelecidos para abertura da sessão pública acaneiaÉ nãEabiiiiãçáo/descla* icação
do proponênte, sendo convocado o licltante subsequenle, e ass Ín sucessivanrente, oiservada a ordemdeclassificação. Í'
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11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL íPROPOSTA CONSOLIDADA)

11 l.Apropostafina devêráserapresentadaemviaúnicaorgina,comospreçosajustâdosaomenor ance,

nos teÍmos do Anêxo I Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última

folha v r assinada pelo repÍesentante lega do licltante citado na documentação de habilitação, em inguagem

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiÍicaçôes técnicas, quaniitativos,

devendo ser indicada â maÍca ê/ou Íabricante do produto e demais inÍoÍmaçôes relativas ao bem ofertado.
'11.1.1. A apresentaÇão da pÍoposta em desacordo com o plevisto no item acima, acarretará na

desclassiÍicação da mesma.

11 2. Prazo de vâ idade nâo nÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a parlir dâ dala da sua emlssão.

11.3. 0 icitante não poderá cotar proposta com quantitaiivo de ltem/lote lnferior ao determinado no edital.

11 4. Na cotação do preço un tário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já êstarão incluídas as despesas referentes a frete, tlibutos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.
'11.6 No caso da licitarte ser cooperaliva que executará (entregârá) o objelo da licilaÇáo através de

empregados, a mesma gozarâ dos priviégios íscais e prevjdenciáros peftnenles ao reg me das

cooperalivas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tribuiário e suie tar-se ao mesmo

reg me de qualquer outro agente econôÍnico.
11.7 Após a apresentação da proposta não caberá desistência.
11.7.1 - No pregão eletrônico, a desisiência de proposta somente pode ocorer alé a abêrlura da sessão
pública (An. 26, § 60, do oecreto Federal no 10,024/2019) c/c entendimenlo recenle do ÍÍibunal de Contas

da União TCU, Acórd áo no 213212021.

i2.o DA HABILTTAçÃo
12,1. OS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO DEVERÂO SER APRESENTADOS DA SEGUINÍE FORMA:

a) Cópla do Cartáo de inscrçáo no CNP.I/IVFl

b) Cópia da lnscrição Estaduali
c) Prova de regularidade Íiscal iunto à Fazenda l\4unicipal de seu domicílio;

d) Prova de Íegularidade íiscaljunio à Fazenda Êstadual de seu domicilio;

e) Prova de regularidade íscal para com os Tributos e Contrlbuições federaisl
Í) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívda Ativa da l.lnião;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Socla (iNSS) CND;

h) Prova de regularidâde fiscal junto ao Fundo de Garantiâ por Tempo de ServiÇo (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Supêrior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompafhada
de documenios de eleição de seus administradores;
k) Registro conrerclal no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Lcitantei
l) nscrção do ato constitutivo, no caso de socedâdes civis, acompanhadas de prova de diretoria en'l

exercicio;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em funcionamento no Pais,
e alo de registro ou autorização para tuncionamento expedido pelo ôrgão competenle, quando a aiividade
assim o exigiri
n) Cedidão Negaliva de Falêncla ou Concordata
o) Comprovação de aplidâo para desempenho

expedida pelo d strbuidor da sede da ssoa iuridica.
de atividade pertnente e compative
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quantldades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta Íeita mediante 
" 

rp,"."ntrçao #'ãtddiuáá(r),
fornecido(s) por pessoa(s) ju rídica(s) de direito público ou pivado.
0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito pivado, esle deverá ser apresentado com firma

devidarnente reconhecida em cartô o compeiente ou acompanhado de documento de identiÍcação do signatário para

confrontação da asslnatura.

0.2) Rerefente às quantidades e prazos exigidos no item "0", seráo estes considerados apenas para fins de
parâmetro hâbilitatóío, não devendo ser exigivel que seja exatarnente igual ao objeto llicitado mas sim

compaiíveis, conforme disposto no Acórdão 1.9422009, Plenário . TCU.
p) Declaração emitida pela liciiante de que não possuiem seu quadro de pessoal, emprcgados menores de
18 {dezoito) anos em Íabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

irabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.
q) Declaração de quê a licitânte se compromete a cumprir com todos os temos deste Edital;
12.2. 0s Documenios que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma foma
que não consle previsão em legislação especificâ, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitaçâo ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conÍorme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos ê comprovações de
inscriçÕês.

13.0 ourRAs DtspostcôEs
13.1. Havendo restrição quanto à regulaídadê fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou dâ cooperaiivâ que se enquadre nos iêrmos do art.34, da Lei Federal n. 11,488/2007, será
assêgurado o prazo de 5 (cinco) diâs úteis, contados da convocaçáo do(a) pregoeiro(a), para a regulârização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispÕe a Lei
Complementar n0 123/2006, devendo ser enviada a referida documentação via e-mâilou pela plataforma,
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aiê o Ínal do prazo esiabelêcido, implicará na
decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultâdo ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitanies remânescentes, por ordem de classificaÇão.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o crité o de MENOR pREÇo, observado o estabeiecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência quê norteia a contratação,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequênciâ, ou a média de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A dispuia será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter iieÍr com valor superior ao estimado pela
Administração, sob pena de desclassificação, independentemênte do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa dê preços.
14.1.3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Refetência; Caso náo seja realizada a Íase àe lances, o licilante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do refeído Termo de
Referência

]1;1 .1 9q. proposta de menor preço não for aceitávet, ou, aindâ, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeho(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua ibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificaçã., e assim sucessivament., il { .ú;;É;;; ;;
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'15,1. As propostas serão desclassificadâs quando apresenladas em condições ilegais, com omissões, ou
conflitos corn as exigênclas deste edital.
15.1 1. Com preços superiores dos ITENS/LoTES aos consiantes no Termo de Referéncia no processo em
epígraÍe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequÍveis.
15.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16.0 Dos PEDIDoS DE ESCLARECIMENToS E DA IMPUGNAoÀo Do ATo CONVOCATÓRIo
16.1. 0s pedidos de esclarecimentos rêlerentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura dâs proposias, exclusivamente
por meio eleirônico, no endereço cDlassare2o2'l@qmail.com, informando o número deste pregão no portal

de Comprâs, airavés do Site www.comDrasâssare.com.br e o órgâo interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNpJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimenios, se pessoa juridica e CpF para pessoa fÍsica) e
disponibilizar as inÍormações para contato (endereço completo, telefone, íax ê email).
16.3. Os esclarecimentos seÉo prestados peio(a) pregoeiro(a), por escrilo, por mejo de e-mail àqueles que
enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (lrês) dias úteis antes da data fixada para abertura das proposias, qualquer pessoa poderá
impugnar o prêsente edital, rnedianie peiição por esc io, por meio eletrônico, atraves do porial de Compras
no site wqw.comprasassare.com,br. ou peio e-mait cDlassare202,l(Oqmail.com
16.5. Acolhida a petiçào contra o ato convocaiório, a decisão será comunicada aos interessados.
166 As respostas aos pedidos de impugnações e escrarecimentos aderem a êsse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculândo a Adminjstração e os licitantes.
16.7. Qualquer modiícação no Edital exige divulgaçáo pelo mesmo instrumento de publicaçáo em que se deu
o. texto_ original, reabdndo-se o prazo inicialmenle estabelecido, exceto quando, inquéstionavelmenie, a
alteração não afêtar a formulaÇão das propostas
16.8. Não serão 

.coúecidas as impugnaçõês apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante náo habililado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem públicã.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) pregoeiro(a) decidir sobre â rnesma no
prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimenio desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a rcalizaça)o do cerlame,
exceto se a alleração nâo afeiar a formulaçáo das propostas.

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

proposta que alenda a este edital.
14.1.5. 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art, 44, § 2", da Lei
Complemeniar na 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classlficação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

17,1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifêstar, de forma motivada, a lntenção de interpor
recurso' eÍrT campo próprio do Porlar de compras, quando rhe será concedido o prazo de 3 1íeq oias uieis
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do Êortal de compias no site
uww.comprqsassare.com,br, ou pelo e-mail cplassare2o2l@omail,com, Os demais íicitantes Ícam desde
logo convidados a apresentar conlianazões der-tõ dã@ar pãã, ffiomelãrã a üntar a partir oo termino
do prazo do recorrcnte, sendo"lhes assegurado vista imédjata dos autos. ' ( -/-' - -- " " -

15.0 DA DESCLASSIFICACAO DE PROPOSTAS:

Rua Dr. paivâ, no 415 vitaÍãta - ceFr o3,lão-ooo _ As;ré - cE



17,2. Nâo sêráo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por represenlante não habilitado
Iegalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3 A ausência de manifeslação imediata e motivada do iicitante quanto à inlenção de reconer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste êdital, importârá na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
auiorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencêdor.
17.4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveiiamenio.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
elêtrônico constante no subitêm 2.2, deste edital.

18.1. A adjudicaçáo daÊse-á pelo(a) pregoerro(a) quando não ocorrer inteposição de recursos, Caso
contrário, a adjudicação ficará a cârgo da autoridade competentê.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade compeiente e sô poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de inlerposição de recurso, sêndo a adjudicação da competência do titular da orgem desta
licilação, decidido o recurso, este homologará o julgamênto do(a) pregoeiro(a) ê âdjudicará o objeto ao
vencedor,
18.4. 0 titular da origem desta licitaçáo se reserva ao direito de não homoJogar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundameniação escrita.
18.5. O sisiema gerará ata circunsianciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
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c) de 5% (cinco por cento) do vator contratuat total do exercício, p.iá é;;;;; .rrõ, ;V;]ü:.rç.

19.1. O licitanle que ensejar o retardâmento da execução do certame, não rnantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do conlrâto, comportaÊse de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou comêier fraude
Íscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla deíesa, Íicará impedido ?e licilar e contratar com a
Adminishação, pêlo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos detêminantes da punição
ou.até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sêm
prejuizo-das multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominâções legais.
'19 2 A contraiada ficará, âinda, sujeita às seguintes penalrdades, em caso de inexêcução totarou parcialdo
contrato, êrro de execução, execução imperÍeita, mora de execuçào, inadimplemento contratual ou não
veÍacidade das informaçoes pÍestadas. garantida a prévia defesa:
| - adverténcia, sançào de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." g,666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possâm acarretar transtornos ao desenvorvimenro dos serviços da contrâtante,
desde que 1áo caibê a aplicaçào de sanÇâo mais g.ave.
ll - multas (que podeÍào ser recorhidas em quarquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Rêceitas
Federais, por meio de Documento de Aflecadação lVunicipal 

-DAM, 
a ser preenchido de acordo com

insÍuçôes Íomecidas pela Conlratante)i
a) de 1% (um por cento) sobre o valor coniratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviço-s ou indisponibilidade do mesmo, limilada a 100/o (dez por cenioj do mesmo valor;
b) de 20Á.(dois por cento) sobre o varor contratuar tolar do exerciciJ, por inrraçao á quarquer cráusura ou
condição d: contrato não especificada nas demais alíneas deste inciso, àpticada àm o'àbro nà reinciuencia;

]&O DA AOJUOIcAÇAo E DA HOIlIoLoGAcÀo
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rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a corcção não se efetivat nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formalda rejeição;
lll suspensão temporária de parUcipação em licilação e impedimenio de contratar com o Municipio de
Assaré, por prazo não supe or a 2 (dois) anos;
lV declaração de inidonedade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarêm

os molivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pêlos prejulzos resultanles e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao conlraditório e à ampla defesa,
garaniida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançôes previsias nos incisos l, ll e lll do item'19.3 supra
e'10 (dez)dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro [/unicipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou dêpositado, será automaticamente
desconiado do pagâmento a que a Conlraiada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiôncia de credito
da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do lilunicipio e
cobrado mediante processo de êxecução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5 As sanções prêvistas nos incisos lll e lV do item '19.3 supra, poderáo ser âplicadas às empresas que,
êm razáo do contrato objeto.desta licitaçãol
I praiicarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude dê atos
ilícitos praticados;

lll sofrerem condenação definitiva por praiicarem, por meios doiosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer trjbulos.
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do liem 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultadâ a defesa prévia do inieressado no respectivo processo, no prazo de s
(cinco)dias úteis.

19,7 A licitanie adjudicalária que se recusar, injustificadamenie, ern firmar o Contrato dentro do prazo de s
(cinco) dias úteis a contar da notiÍcaÇão que lhe será encaminhada, estará sujeiia à mutta de S%o lcinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por çaracterizar
descumpimenio total da obrigação assumida.
19.84s sanções previslas no item 19.8 supra não se aplicam às dêmâis licitantes que, apesar de náo
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenia e oito) horas comunlcarem seu desinteresse.

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a padir da convocaÇão, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2, Na assinatura do conÍato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o perioào da contrataçã0,
20.3. Quando a adjudicaiária não comprovar as condições habiiitatórlas consignadas neste edital, ou recusar-
se a asslnar o conirato, poderá ser convidado outro liciiantê pelo(a) prego;iro(a), dêsde que respeitada à
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos Àábititaiórios à ieita a negociação, assinar
o contrâto.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais cond
contratação esião definidas no Anexo lV - l\,,linuta do Contrato, partê deste edital.
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2i.o DAS DtsPostÇôEs cERArs
21 1. Esta licitação não importa necessariamenle em conlÍatação, podendo a autoridade competente revogá-

a por razÕes de lnteresse público, anulá-la por ilêgalidade de oficio ou por provocaçáo de terce ros, mediante

decisão devidamente Íundamentada, sem quaisquer reclamações ou direilos à indenização ou reembolso.

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade supeÍior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclaÍecer ou a complementar a inslrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterjor de documentos que deveriam constaÍ originariamente na proposla e na documeniação de

habilitaçã0.
21.3 0 descumprimenlo de prazos eslabelecdos neste edita e/ou pelo(a)pregoeiro(a)ou o não atendinento
às solicitações ensejará DESCLASSIFIcAÇÃo ou INABILITAÇÃo.
21.4 Íada a documentaçâo Íará parte dos autos e não será devolvlda ao icitante, ainda que se trate de

originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de

expediente na Prefeilura l\y'un cipal de Assa'é.
21.6.0s icitantes sáo responsáves pela fidelidade e legitimidade das inÍorrnaÇões e dos documentos
apresentados en qüalquer'ase da IcitaÇâo
21 7. 0 desatendimento de exigências formais náo essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possivel a aíerição da sua qualilicação e a exata compreensão da sua proposla.

21.8. Toda a documentação exigida deveÉ ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprograíia autenticada por caíório competenle ou por Servidor da Admlnistraçáo. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela inlernet, sô será aceila após a confrmação de sua autenticldade.
21 I - Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deveráo se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Pemanente de Lictação, vla e-mail insttucional
cplassare2o2l@qmail.com, ou no próprio chat do Portal de Compras no site www.compraSa3§are.com.br
"sala virtual" onde estará âconlecendo o certame.
21.'10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer inÍormaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamenlo, sob qualquer hipólese ou pÍetexlo usando telefonia Íixa ou móvel, como
forma de garanlir a lisura do certame.
21.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos lermos da leg slação pertinenle.
21.12 As normas que disc plinam este pregão serâo sempre intêrpreladas em favor da ampliação da d spula.
21.13 Caberá âo iciiante acompanhar as operagões no sistema elelrônlco, fcando responsável peio ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservància de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

21.14. A apresenlâção, por parte dos licitanles, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimenlo dos
requlsitos de habilitaçáo, aos impedimentos de pariicipaçâo ou ao enquadramento como mjcroempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançôes previstas neste Edilal, e art,37 da Lel
Complenenlar na 12312A06, independentemente da adoÇão de providências quanto à Íesponsabilizaçâo
penal,

21 15. 0 ioro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de AssaÍé, Estado do Ceará.

22.0 00s ANEXoS
22 1. Consliluem anexos deste edilal, dele fazendo parle:
ANEX0 i - Termo de Referência (Orçanrento Básico)

RuaDr. Paiva n'415.ViiaÍ!4ota-CEP:63 140-0OO , Assaré - CE
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ANEXo ll - Proposta de Preços
ANEXo lll - lvodelos de Declaraçôes
ANEXO lV - Ij,4inuta do Contrato

Assaré - CE, 10 de Abri de 2023

,tY.
N

José Flávio &ofre Paiva
0rdenador de Despesas

Fundo Geral

Paiva, n'415, Vila Mota - CEP: 63.'140-OOO - Assaré - CE
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'1 . oBJETo DA coNTRATAÇÃo
1,1 - Aquisição de materiais elétricos destinados ao alendimento das necessidades das Secrelarias de lnÍraestrutura e
Administração e Finanças do l\y'unicipio de Assaré/CE, conforme descrição deste anexo.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 . A aquisição dos maieriais ora licitados, tem poríinalidade suprir as necessidades das secretarias de lnfEestrutura
e Administração do municipio de Assaé, lendo em vista que os objetos a serem adquiridos são de suma importância
para a manutengão dos ambientes de trabalho das unidades administrativas e dos logradouros da zona urbana e rural.

3 . A M0DALTDADE DE LtcrraÇÂo E Do cRtrÉRto DE JULGAMENTo
3,1 . PaÍa a aquisiçào deste objeto esta seldo empregada a moda idade de licitaçâo denoninada PREGÀO ra Íorma
ELETRONICA a qual obseryaÍa os preceilos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal n". 10.520
de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de junho de1.993 e Decreto '10.024 de 20
dê setembro de 2019, o que delermina a Leicomplenentu rt"12312006,147120'14 e outGs normas aplicáveis à espécie.
3.2. Será vencedora a licitante que apÍesentaro IVENoR PREçO POR LOTE.

4. JUSTIFICATIVA PARA DIVIsÃo DE LoTES
4.1 - Considerando que a aquisiçáo dos matefiais a serem adquiridos, são d-" necessidade fundamental para o pleno
Íuncionamento das divesas Secretarias l\,4unicipais de Assaré/CE, portanto, toma-se imprescindível a necessidade da
compra dos diversos itens relacionados e distíbuidos em lotes conforme anexo a este Temo de Refeéncia.

!2-_-_A l?o parcelamento do objelo em itens, ou seja, a compra por lote, nos tennos do ad. 23, s1o, da Lei no

8 666/'1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e náo tem a Ínalidade de reduzir o caráter
competiuvo da licitação, visa, táo somente, assegurar a gerência segura da contratação, a competição necessária em
um processo licitatório e atingir a sua iinalidade e eÍetividade, que é a de atender a contento as necessidades da
Administração Pública.
4.3 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniícados em,,LOTES,,em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade enlre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos, observando-se, inclusive as
regras mercadológicas para a aquisição dos produlos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência entre os
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
4.4 - No objeto em tela, caso Íosse adotado o c tério de julgamento por item, poderia se gerat um número muito grande
de vencedorcs para o atendimento de um mesmo objeto, o que diícultaria a coordenáção das atividades, poi-s a(s)
SecretaÍiaG) solicitante(s) náo conta(m)com servidores suÍicientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número
de contratos. Desta Íeita, optamos pelo criléfio de julgamento ,,Menor preço pot Lote,,, contudo, havendo a divisão,
como já.mencionado, com base na semelhança dos produtos uniÍcados em seus respectivos lores, o que assegura
uma maior amplitude na concorÍência e uma maior segurança e exatidão no íornecimento dos produtos, os quaislem
virtude da sua similaridade e necessidade da Administiaçâ0, com esta composição de lotes, serão íornecidos poium
mesmo Íornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos

l!:!:: :,"9,r!to de.conlrnuidade nas iunçôes pÍmordiais d'esta lOininiitraçao púbtica, ocasionada iela nâo
rntegraridade dos produtos irnprescindiveis ao atendimento do lntere§se público, com Íelação aos iten§ componentes
do rêspectivo lote.
4 5.- No que. d iz 

.respeito 
ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposra mais vantajosa, individuarizar a

contratação do.aludido objeto sobrecaÍega a Administração púbrica e encarece o contrato Ínar, úma rez que os
lcrraNes possurráo uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do

llL.]l]i.-ti9"- ?iiri bTa. nâ d,visão.poÍ ore do objeto em reta. hà uÍ grande ganho paÍa a Àdn,nistração ra
economta 0e escata. lendo em.visla que impl.cara em aumello de quantitativos e. consequentemenle. numa redução
0e pÍeços a serern pagos pela Adminiskaçâo

5. ESPECIFICAçÔES, OUANTIDADES E VALOR ESTIMADO
5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os prod utosi materia s coníorme ESpEC FICAÇÀO no Afe
Terrno de Referência.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

ouàD.Dôv".o;r\ r;v.r, c, r ?r.rq. õcc 1,.a,,, ii Fore: (88) 31 5-t6l l
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LOTE 01 .IIIATERIAL ELETRICO I

Item EspeciricaÇão unidade O0antidadê MarcalModelo V. Unitário V. Total'

001 2INÍERRUPÍOR MDL 1OA4X2 CANOA UND BO R$ 8,37 R$ 669,60

aa2
2INTERRUPTOR+TOIúADA I/DL 1OA 4X2
CANOA

UND 50 R$ 11 11 R$ 555 50

003 2 TOMADAS IúDL 1OA 4X2 CANOA UND 100 R$ 13 27 R$ 1 327,00

004 3INTERRUPTOR fuIDL 1OA4X2 CANOA UND 60 R$ 11,2ô R$ 675,60

005 CAMC/1 NTERRU PTOR S [,4P LÊS UNO 80 R$ 8,2S RS 663.20

006 CA xA C/ 1 TO]\,IADA NBR 1OA 25OV UNO 100 R$ 11,12 R$ 1.112,00

007
CAIXA IVEDIDOR I!4ONOF CMD1 N,I BR

COELCE
UND 20 R$ 102,79 R$ 2.055,80

008 CAIXA IÚEDIDOR TR F CI,4D3 N2 BR COELCE UND 20 R$ 203 52 R$ 4 070 40

009
O IV1MERS ROTATIVO 4X2 BRANCO

220Vi300w
UND 50 R$ 62 38 R$ 3 119 00

010
NTERRUPTOR + TOIÚADA 1OA SOBREPOR

JÉR
UND 50 R$ 11 90 R$ 595 00

VâlorTotal: R§ 14.843,10

LoTE 02 . MATERIAL ELÊrRcO II

Item EspêcificaÇão Unidade Quantidade l\larca/lvlodêlo V. Unitá o V. Totãl
001 BASE ADAP PORCELANA E27 P/ E4O UND 300 R$ 14,63 R$ 4.389,00
042 BASE ADAP PORCELANA E4O P/ E27 UND 500 R$ 16,76 R$ 8.380,00
003 BASE DE RELE FOTOCELULA UND 800 R$ 12,51 R§ 10.024,00

004
BOCAL SOQUETE E.27 PENDENTE RAB CHO

BRANCO4A/250
UND ô0 R$ 6,56 R$ 393,60

005
CAPACITOR PERII4ANENTE C/TERII4 15

UFi44OV
UND 2A R$ 21,22 R$ 424,40

006
CAPACITOR PERMANENÍE C/TERM M
UF/440V

UNO 20 R$ 25 56 R$ 5í1 20

007
CAPACITOR PERIúANENTE C/TERI\4 25
UF/440V

UND 50 R$ 30 30 R$ 1.515 00

008
CAPACIToR PERÀIANENTE C/TERL,I 30
t-)F l44AV UND 50 R$ 40,99 R$ 2.049,50

00s
FFS RELE FALTA DE FASE I,IOD O1 fu1c

220i 380VCA 0.5S
UND 50 R$ 91,70 R§ 4 585,00

010 RELE FOTOCELULA UND 1500 R$ 20,87 R$ 31.305.00

011
REL RELE DE NrvEL MoD.ol.$ Mc 22G
380VCA UND 40 R§ 194 34 R$ 7 773 60

412
RELÉ lr,lULTl ESCALA TEI i,400 -01.03 l\rlo 24

A 24oVCrWCC UND 30 R$ 122 69 R$ 3 680 70

013 RELE NIVEL ALTRONIC UND 40 R$ 134 73 R$ 5 389 20
014 SOQUETE Ê27 PORCELANA UND 800 R$ 567 R$ 4 536 00
015 SOOUETE E4O PORCELANA UNO 400 R$ 13,70 R$ 5 480 00

016
SOOUEÍE PLUS PORCETÀNA BRANCO
100w J i\ID 7C RS 12,21 R$ 854,70

017
TERIítNÂt Ítpo rLHós tsolÂDo Ípp-2i-12
(rPP"22-t\ UND 70 RS 053 R$ 37,10

018
TER|ú|NAL Írpo tLHós soLAoo Tpp-4-0-12
llPP-22-L)

UND 70 R$ 045 R$ 31 50

019
TERNi NAL TIPO ILHÔS SOLADO TPP,6,0.12
(ÍPP.22-L) UNO 70 R$ 103 R$ 7210

020
TERMINAL TIPO ILHÔS ISOLADO TPP.IO G
12 1ÍPP-22-L)

UND 70 R$ 1,76 R§ 123,20

ValorTotall R$ 9í.554,80

lrs- )"iora crp, ,,l.riooo n,. r"rci-:;----;, . .-- , -J'Fone (88)l5l\-16r1 
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LOTE 03 . CABOS
Item EspecificaÇão LJnidade Ouantidadê V. Unitário

001
CABO 10 l',11',1' AZIIL ROLO COM 100

Í,/lETR0S
RL 2A R$ 1.138,92 nE.' '!á.7iá,ro

002
CABO 1O [411' VERDE ROIO CON4 lOO
I\4ETR']S

RL 2A R$ 1 138,92 R§ 22 778.40

003
CABO 10 NIM'VERI,IETHO ROLO COIü ]OO

[4EÍROS RL 2A R$ 1.138,92 RS 22 778,40

004
CABO DE ALUIr] NLO CoNCENTR C0
UNIPOLAR ANT FURTO 06[4I,1. ROIO CO[,l
100l,,1ETRoS

RL 25 R$ 471,37 R$ 11.784,25

005
CABO DE ALUI\4INIO PRE REUNiDO DE
25tlt\,t TR FÁSICO, ROLO CO'\4 1001\4ETROS

RL 2l R$ 2 412,85 RS 48 257,00

006 CABO DE COBRE NÚ 25 ÍV]\,I I,4 BO R$ 30,45 R$ 2 436.00

007
CABO FLEXVEL 15 I,4Ií2 AI,IARÊIO ROLO
c0M 100 uETRos RL 10 R$ 187 00 R$ r 870 0rT

008
CABO FLEXIVEI 1 5 [r]N42 AZUL ROLO CONI
lOO METROS RL 10 R$ 187 00 R$ 1 870 00

009
CABO FLEX VEL 1 5 I\,!IJ2 VER[IELHO ROLO
co[4 100 túETRos RL 15 R$ 187 00 R$ 2 805 00

010
CABO FLEX VEL 2 5 [,IÍü2 AZUL. ROLO COM
100 L,]ETRoS Rt 15 R$ 277,15 R$ 4.157 25

011
CABO FLEXVEL 25 N4[42 VERDE ROIO
c0M 100 I4ETROS

RL 15 R$ 270,40 R$ 4.056,00

012
cAB0 FLEXTVEL 2 5 MNt2 vERt/ELHo RoIo
COll 100 LrlETRoS RL 2Q RS 286 45 R$ 5 729.00

013
CABO FLEX VEL 4 O M[]]2 AZUI ROLo coI,I
1OO METROS RL '10 R$ 445 26 R$ 4 452 60

014
CABO FLEXVEL 40 I,4[12 VERDE -ROIO
c0M 100 N4ETROS

RL 10 R$ 445,26 RS 4 452,60

015
CABO FLEXIVET 4,O IüÀ42 VERMELHO, ROLO
coNl 100 t\4ETRoS RL 2A R$ 445 26 R$ 8 905 20

016
CABO FLEX VEL 6 O [II\,12 AZUI. ROLO CO[4
1O1] METROS RL 15 R$ 600 43 R$ I 006 45

all CABO FLEXVET 60 l,ll,,l2 VERDE. ROLO
coM 100 t4ETRoS RL 10 R$ 600 43 R$ 6 004 30

018
CABO FTEXVEL 6 O [I[,12 VERMELHo RoLo
C0[/] 100 I,4ETROS RL 15 R$ 600,43 RS 1006 45

019
CABO PP FLEX VEL HEPR 3 X 4,0]\,4M2 1KV,
ROLo COi,{ 1 00 i,lETRoS RL 10 R§ 1 166 04 R$ 11 660 40

a2a
CABO PP FLEXIVEL HEPR 3 X 6,OIV[I2 1KV,
ROLO COM 1OO [,4ETROS RL 10 R$ 1 684,47 R$ 16 844 70

021
CABO PP FLEXVEI 2 X 15 MI,42 PT R'OLO
coM 100 N4ETRoS RL 15 R$ 337,07 R§ 5.056,05

422
CABO PP FLEXVEL 2 X 2,5 IíI,12 PT ROLO
COI,4 1OO [lETROS RL 10 R$ 663,22 R$ 6 632 20

423
OABO PP FLEXIVEL 3 X 1,5 I\4[42 PT, ROLO
coÍ\/ 100 t/ETRos RL 10

15

R$ 857 07 R$ 8 570 70

024
CABO PP FLEX VEL 3 X 2 5 [,1Ií2 PT
corú 100 N4ETRoS RL R$ 963,89 RS 14.458,35

425 CORDAO PAMLELO 2C 2,5 [4]\42 BR, ROLO
coÀ,4100 tvETRos RL 8 R$ 253 29 R$ 2 026 32

VâlorTolal: R$ 258.376,02

LorE 04. LÀupaDAs
Item EspêciÍicação Unidade Quantidâde I\íarcall\4odelo V. unitário
001

ESPETo piJARD t4 LED N0R l\4R16 6w
VERDE UND 12 R$ 99,00 R$ / 1.188,00

P,ê Dr oa,vd no zr,,. tã %rd-?D. r: ;o o"O_n.sa-ir. r,ã rsstirjq l6t,
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002 LAIIIPADA DE LED SOOI]ETE E.4O 2OO \IJ UND 500 R$ 23048 R$ 115 240,00

003
LAÀ4PADA H GH LED TKL 27014500 5OW

6500K E 27
UND 3500 RS 45,70 ,ht,.,r_se{50,00

004
LAIVIPADA HIGH LED TKL 440/72OOíOOW

6500K E.40
uN0 700 R$ 135,55 R$ 94.885,00

005 LAI,4PADA LED TKL 1OO/1600 17W 65OOK E,27 UND 124 R$ 21,47 RS 2.576,40

006 LAMPADA LED TKL 60/S00 9W 65OOK E 27 UND 124 R$ 12,08 R$ 1.449,60

007 LA]\,4PADA LED TKL 80/ 12W 65OOK UND 80 R$ 17 08 R$ 1 36640

008
LAÍ\,IPADA LED TUBULAR CPLTUBE T8 9W
9OO LIV] 65OOK IÚVF

UND 100 R$ 22 80 R$ 2 280 00

009
TAIT,IPADA TUBO LED 40 20,5W 185OLIV

6500K
UND 240 R$ 33,53 R$ 6.706,00

010
LAI\,IPAOA LED BULEO 8OW E4O BRANCA
GAYA 9593

UND 450 R$ 172,19 RS 77 485,50

ValorTotâl: R$ 463.126,90

LOTE 05. LUIVIINARIAS

liem Esoeciíicacão unid.d. Quantidade Ívlaíca/Modelo V. unilário V. Total

001
LUII,4INARIÂ LUMIFACIL LEO 2 X 20,5 65OOK

BMNCA UND 240 R$ 130,23 R$ 26.046,00

002
LUI\,IINARIÀ LUi'IFACIL LEO 2 X 9,9 65OOK
8RÁNCA UND 150 R$ 91,57 R$ 13.735,50

003 LUM NARIA OVAL ABERTA PUBL CA LP.2OO UND 600 R$ 81,60 R$ 48.960,00

004
LUI\,4INARIA P/ LA[/PADA HIú 2OOW E,27
ABERTA 1'

UND 400 R$ 60,97 R$ 24.388,00

005 LUIVINAR A PUBL]CA 5OW SMD UND 100 R$ 108,04 R$ 10.804,00
006 LUI\,l|NAR A PUBLICA 100W S[,10 UND 100 R§ 137 12 R$ 13 712 00
007 LUIíINARIA PÚBLICA ISOW SMD UNO 200 R$ 181,14 R$ 36.228,00
0,r8 LUII,I INARIA PUBLICA 2OOW COB UND 200 R$ 404,57 R§ 80.914,00
009 LU[4INAR A SOBREPOR LINE LED 120 65OOK UND 150 R$ 43 68 R$ 6 552,00
010 LUi,{ NAR A SOBREPOR L NE LED 6O65OOK UND 100 R$ 35 94 R$ 3 594 00
011 REAÍOR VAPoR MERCÚR O DE 4OO WATTS UND 40 R$ 127 56 R$ 5 102 40
412 REATOR VAPOR MÊTAL CO DE 5OO WATTS UND 40 R$ 97 63 R$ 3 905 20

013
RÉFLEÍOR DE LED 4OO WATTS IP66 PARA
CAMPO UND 50 R$ 157,93 R$ 7 896 50

014 REFLEÍOR LED sOW 65OOK UNO 20 R$ 91,95 R$ 1.
015 REFLTÍOR LED 1OOW65OOK UND 30 R$ 211,15 R$ 6.334,50
016 REFLETOR LED RGB sOW UND 2A R$ 93,38 R§ 1 867,60
t17 REFLETOR tED RGBW lOOW UND 60 R$ 125,78 R$ 7 546,80

ValorTotal: RS 299.425.50

LOTE 06. BOMBAS E MOTORES
Item EspeciÍicacão Unidâde Ouântidadê lVârca/lvlodêlo V. Unitário V. Total

001
ALTRI BOMBÂ PREMIUM 4 ATII3 O75V
MONO J\D 15 R$ 2.203,12 R$ 33.046,80

402
ALTRI BOI\,IBA PREMIUI\,I 4 Aru7 1.OOV

t\í0No UND 10 R$ 2 204 95 R$ 22 049 50

003
ALTRI BOIúBA PREMIUI,4 4 ATI .25 1.50V
I,lONO UND 6 R$ 2 652 26 R$ 15.913,56

004
ALTR PAINEL ATOTsCBA3F O75CV N,4ONO

22AV UND 2A R$ 188,36 R$ 3.767,20

005
ÂtÍRI PAINEL ATIOOCBA 1!OCV3 F MONO
220U UND 10 R$ 15S,00 R$ 1.590,00

006
ALÍRI PAINEL ATISOCBA3F 1.5OCV I\AONO
220V UND 5 R$ 159.19 R$ 795,95

007
B0rA supERtoR E TNFERIôR uNtq l5A 1i
[4T CB-2001 UND 10 R$ 41 41 R$ 41410

-- 
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BOMBA LEAO ISOIVCA/1OOO LTS/H 4R3RIA.

24-360 2CV 24 ESTAGI0
UND 5 R$ 4 247 67 R$ 21 238 35

009
BotlBA tEÃo 4R3RPA./A-15 360 1CV 15

ESTAGIOS
UND 5 R$ 5 201 35

010
BOMBA SUBI\,IERSA 0,75 HP / 4R3RPA / IA . !I
360 LúO UND 5 R$ 2 372 52 R$ 11.862,60

011
BOI,IBA SUBÀ,IERSA 1 HP / 4R3RPA / IA . A9

360 LEÀO
UND 5 R$ 2 659 19 R$ 13 295 95

012
BOIIBA SUBI'IERSA 1 5 HP / 4R3RIA.23 360
LúO UND 3 R$ 2.01r,31 R$ 6.033,93

013
8OI\,iBA SUBIT,IERSA 2 HP i 4R3RIA . 30 360
LEÃO

UND 3 R$ 2.126,33 RS 6.378,99

414 BOMBA SIIBM 3 2 TSR]1 1CV 38OV UND R$ 2.047,54 R$ 10.237,70

015
BOII4BA SUBMERSA TRIFASICA 4 POL
POTENCTÂ 1,5 CV

4 R$ 1.E95.33 R$ 7.581,32

016 BOIÚBEADOR 3.2 TSR 11 S/[IOTOR UND 5 R$ 1.066 67 R$ 5 333 35

017 BOI\4BEADOR 3 2 TSR 15 S/N4OTOR UND 5 R$ 2 275 0'l R$ 11 375 05

018 BOIúBEADOR 3 2 TSR 20 S]fulOTOR UND 6 R§ 2.44013 R$ 14 640,78

019 BOIUBEADOR 4BPS3F.1 1 ESIAGIOS UNO 5 R$ 1 938,92 R$ 9.694,60

a7a BOI\,4BEADOR 4BPS3Fí 6 ESTAGIOS UND 5 R$ 1.234,68 R$ 6173,40

021 BOI\r]BEADOR 4BPS3F"21 ÊSTAGIOS UND 8 R$ 1.538,70 R$ 12.309,60

422
l,lOTOB0lr,IBA STD PERFERCA 1CV ICS-

lOOAB
UND R$ 459,73 R$ 3 218.11

023 ll,loTOR OM4A 1.5HP 220V 3FIOS lroNo UND 5 R$ 1.800,27 R$ 9.001,35

424 I\,toToR 0À,4441HP 220V 3FrOS ív10NO UND 5 R$ 1 082 40 R$ 5 412 00

425 |üOTOR olvl4A2HP 220V 3F 0S I\ION0 UND 5 R$ 1 571 15 R$ 7 855 75

Valor Íotali 265.226

LOTE 07. CAXAS OE OISTRIBU

Item Especiíicação Unidadê Quanlidadê ÍlraÍca/lvlodelo V. Unilário V. Total
001 CAxÂ DE LUZAMARELA4 X2 UND 80 R$ 2,57 R$ 205 60

002 CAxA DE LUZA]IIARELA4 X 4 UND 30 R9 7.40 R$ 222.00

003
cHA ECO 06 CHAVE |VoNO. 220V 1/1,sCV (8-
1 2,54) |UOTOR O[IA4

UND 20 R$ 713 10 R$ 14 262 00

004
CHA ECo 06 CHAVE I\4ONa 220V 2CV 112,5-
1 8A) L10T0R Ot\,4A4

UND 15 R$ 731 69 R$ 10 975 35

005 CONTATOR 12A AC.3 22OV 5O/6OHZ 1NA1NF UNO 15 R$ 181 37 R$ 2 720,55
006 CONTATOR 1 6A AC.3 22OV 5O/6OHZ I NAl NF UND R$ 1ô0,60 R$ 3.212,00
007 CONTATOR 25A AC.3 22OV 5O/6OHZ 1NA1NF UND 2A R$ 441,30 R$ 8.826,00
008 CONTATOR 32A AC.3 22OV 5O/6(]HZ 1NA1NF UND 15 R$ 420,90 R$ 6.313,50
009 ooNÍAToR 3IS33 220V 50i60HZ 25A UND 10 R$ 210,23 R$ 2.102,30

válorTotal: R§ 18.839,30

LOTE 08. DISJUNTORES
Itêm EspeciÍicacâo Unidadô Quantidada Mârca/lvlodelo V. Unitário v. Íotal

001
D SJUNToR 010A C 03KA 220V rúow (

10076407)
UND 15 R$ 9,36 R$ 140,40

002
o|SJUNToR 016A C 03KA 220V t\,tow (

10076415)
UND 35 RS 11 87 R$ 415,45

003
D SJUNTOR O25A C O3KA 22OV IV]DW (

100764331) UND 20 R$ 12 06 R$ 241 20

004
D|SJUNTOR 032A C 03KA 220V MDW (

100764339) UND 15 R$ 11,67 R$ 175,05

005 DISJUNTOR EASYg 1P 1OA CURVA C 3KA UND 15 R$ 18,28 R$ 274,20
006 DISJUNTOR EASYgl P 16A CURVA C 3KA UND 30 R$ 16,34 R$ 490,20
007 OISJUNTOR EASY9 lP 2OÀ-URVA C A(A UNO 25 R$ 16,00 R$ 400,00
008 OISJUNIOR EÀSYg 1 P 32A CURVA C 3I(A UND 2A R$ 16,03 R$/ 320 60

nú-o" r,ii n,,r;. n r s, vla üIà " cÉp, rt3,i?'fu 0i AssaúcE - F*- (ss) 35is-161 J\À-
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009 DISJUNTOR EASYgl P 4OA CURVA C 3KA UND 15 R$ 26 86 R$ 402 90

010 D SJUNÍOR EASYg 3P 32A CURVA C 3KA UND 15 R$ 78 71 RS 1.180.65

011 DISJUNTOR EASYg 3P 5OA CURVA C 3M UND I R$ 89,09 Rs i1272
012 DISJUNTOR EASYg 3P ôOA CURVA C 3XA .]ND 5 R$ 151,51 R$ 757,55

013 DISJUNTOR EASYg 3P lO()ACURVAC 3KA UND 3 R$ 248 90 R$ 746,70

014 DISJUNTOR SERIE SD62 1OA 2P CURVA C UND 10 R$ 67 53 R$ 675 30

015 DISJUNTOR SERIE SD62 16A 2P CURVA C UNO 2A R$ 52,74 R$ 1.054,80

016 DiSJUNTOR SER E SD62 25A 2P CURVA C UND 15 R$ 67,99 R$ 1.019,85

417 D SJUNTOR SER E SD62 32A 2P CURVA C UND 10 R$ 47,35 R$ 473,50
018 DPS MONOPOLAR 20 KA 22O V UND 30 RS 50,29 R$ 1 508.70

019
DPS ÍEÍRÂPOLAR ÍRIFASICO CLASSE II40
KA UND R§ 224,10 R$ 5.602,50

ValorTotall R$ 16.592,27

LOTE 09. iáATERIAL PARA ATERRAII4ENTO

Itêm Especificáção Unidade Quantidâde lvlarca/lvlodêlo V. unitário V. Total

001
BARRA DE ATERRAN,4ENTO 12,5[II X
2,40túT

UND 15 RS 60.23 R$ S03,4s

002 CONECTOR ATÊRRAI\,4ENTO TH-12-58 UND 30 R$ 4,26 R$ 127,80

a!3
CONECTOR TERMOPLASTICO IOIVII,I

30M00v 12 PoLOS UND 30 R$ 59,60 R$ 1.788,00

004
GR TERRÁ DUPLO C/PARAF T PO U GTDU
3/8', P§ 4-210

UND 40 R$ 31,17 R$ 1.246,80

ValoÍTotal: RS 4.066,05

LOTE 10. IllÂTERIAL DIVERSO

Item Especificação lJnidad€ Quântidade lVarcâ/tlodêlo V. Unitário V.Iotal
001 ABRACADEIMZIN TIPO O C/ CUNHA 34 UNO E' R$ 2,91 R$ 232,80

402

BRÂÇo P/ LUTflNARtÂ púBLtcÂ 1 [rETRo
COI,'PLETO COÀ,I LUIVINÁRIÂ OVAL ABERTA,
COÀ,4 ABRAÇADEIRA, PARAÊUSO DE 25IÚIú E
PORCA

UND 100 R$ 156 61 R$ 15 661,00

003
CANALETA 2OX1O CiFTÁ DUPLA FACE
BRANCA UND 200 R$ 10,88 R$ 2.176,00

004
CORRUGADo LEVE 3/4 25i,1[,f C/50N.47

AMARELO UND 1 R$ 122,12 R$ 854,84

cc5 CURVA 90 ELETR PESADO 1 1/2 UNO 40 R$ 4,03 R$ 161,20

006
F|TA 0E ACo PERFUMoÁ 19 i/[t, CO[4 30
I,1EÍROS UND 10 R$ 82,85 R$ 828,50

007
F TA SOLANTE DE ALTA FUSAO 19 Iú]V] X 5
lvl

L]ND 300 R$ 29,91 R$ 8.973,00

008 FITA SOLANTE PRETA 18 Iú1,,1 X 20 M UND 1000 R$ 12,56 R$ 12.560,00
009 LUVA ELETR PESADO ] 1/2 UND 30 R$ 830 R$ 249 00

010
PAINEL PLAFON DE LED FRIO 24W EII,IEUTIR
oUAoMDO 30X30 Cii UND 150 R$ s6,42 R$ 8.463,00

011
PAINEL PLAFON DE LEO FRIO 24W
SOBRÉPOR QUADRADO 3OX3O CM

UND 300 R$ 50,38 R$ 15114,00

412 PLUGUE FEIÚEA 2P+T 1OA2sOV PRETo UND 30 R$ 534 R$ 160 20
013 PLUGUE I,,{ACHO 2P+T 1OÀ250V PRÊTo UND 30 R$ 457 R$ r37 r0

014
TUB0 ELETRoDUTa RoScA aNTrcHAt.la 1

x 3t\rT UND 15 R$ 34,23 RS 513,45

015
ÍUBO ELETRODUTO ROSCA ANTICHAIIIA
'l .1/2' X 3tVT UND 10 R§ 31,83 R$ 318.30

016
TUBo ELETRoDUTa Rosca aNTtcHAMA
3/4' X 3MT UND 25 R$ 17,07 R$ 426,75

ValorTotall RS 66.829,í4

_ \.1P,,dr)r.Drvr.ro 415-V.'at1otó CIo: 6] i+0-00ô a.vrcrf- -."*, fAB)-,,.. lOÚ x\
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LOTE 11 .ILUMINAÇAO PARA EVENTOS FESTIVOS
Item EspecificaÇâo unidade Quantidadê lllârca/Modêlo V. unitáÍio V. Total
001 CASCATA NATALINO BRANCO FRIO 3MT UND 7A R$ 81,76 R$ 5.723,20

002 CASCATÂ NATATINO BRANCO OUENTE 3MT UND 70 R$ 137,76 R$ 9.643,20

003
MANGUEIM OE LED CíOOI\]|ÍS BMNCO
FRIO

ROLO 30 R$ 773,15 R$ 23 194 50

004
IúANGUE]RA DE LED C/1OOíVTS BRANCO

OUENTE
ROLO 30 R$ 856.57 R$ 25.697,10

005 P SCA.P SCA NATALINO AI,4ARÊLO Ci l OI\,1 UND 400 R$ 37.70 R$ 15.080,00

006
P SCA.PISCA NATALINO ERÂNCO FRIO
c/10iI

UND 600 R$ 36.30 RS 21.780,00

Valor Totãl: Rt r0r.1'r8,00

5.2 . ConÍorme exigência legal, o l\,4unlcípio de Assaró, realizou pesqujsas de preços de meÍcado e estimativa de custos
junto a empresas ocais atuanles no ramo do objeto licitâdo, bem como, porta de cotaçóes on ine áColaçáo, utilizando-
se como base egal â instrução Normativa n" 73, de 05 de Agosto de 2020.
5.3. Fo utillzado como metodoogia para obtençâo do preço de referência para a Íutura contratação a méda dos

valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6" da supracitada lnstruçâo Normativa. Sendo assim, o valoÍ
máximo admitido para esta aquisição é de R§ I .629.997,77 (um milhâo, seiscentos e vinte e nove mil, novecentos
e novêntâ e setê reais e setenta e sete centavos).
5.4 - Não serão aceitos para Íns de classiícação das propostas/conlrataçáo, preços l-lnltá os superiores aos vaores
constantes no orçamento acirna detalhado.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E OO RECEBiIMENTO
6.1 . Os produtos serâo fomecidos de acordo com as solcitaçÕes requisitadas pelo(a) Secretatia/Fundo competente,
devendo os mesmos seÍ enlregues iunlo à sede desla, ou onde Íor mencionado nas respectvas Ordens de Compra,
Íicando a Administração no direito de solicitaÍ apenas aquela quanlidade que lhe íor estritamenle necessáÍia, sêndo as
despêsas com a entÍega de rcsponsabilidade da empresa Contraiada.
6.2 . Os produtos deveráo ser entregues no prazo de 05 {clnco) dias, a contar do recêbimento da respectiva ordem de
Compra

6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que v erem a ser recusados porjusto motivo.
sendo que o ato do receblmento náo imporiará a sua aceitaçáo.
6.4 . A Contratada deverá eÍetuar as entrcgas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
eslaí lodos em embalagens íechadas, contendo a idenlifrcaçáo da data de induslÍialização e o prazo de validade,
quando íoÍ o caso.

6,5 - Caso a Prefeiiura venha optar por entrega programada a contratada devetá dispor de lnstalaçôes condizentes e
compativeis para a guada e armazenamento dos produtos.

6,6 . O recebimento dos produtos será eíetuado nos seguintes terrnosi
6.6.í - Provisoriamente, parc eÍeito de posteior veriÍicaçáo da conformidade do produto com a especiÍcação;
6.6.2 - oefinitivamerte, após veriíicação da qualidâde e quantidade do produto, pelo setor responsáve pela
solicilaçáo e consequentemente ace lação

7. ORIGEM DOS RECURSOS
7,'1 - As despêsas deste Contrato correrão por conta de recurcos oiundos do Tesouro l\,4unicipal, de acordo com
dotações conslantês no quadro abaxo:

.I
Ehmêilôdêdêffi;

3.390.3000
3:rio30óo

8 - DO PAGAMENTO
8.1 ' O pagamento dos produtos lornecdo será
coÍente, conforme o vâlor apresenlado na fatura

efetuado pela Administraçáo,

coÍespondente e certficado
obêdecida à requisiçáo, em nroeda

pelo setor compête.te imitando,se o

' Viia llota ' CÊP 63.140-000 Assare/CÊ ' Fone: (88) 3s35-1613



desembolso máximo em conÍomidade coÍn a disponibilidade de recusos Íinancelros do Tesouro

nâo superior a 30 (trinta)dias.

8.2 . O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bâncáriâ.

niclpal, em prazo

9 . DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
9,1 .As obrigações do(a) CoNTRATADo(A) seo as descriminadas na l\y' nuta Conlratual, parte ntegÍante do Edital,

lndependenle de sua Transcrição

10. DAS OBRIGAçOES DACONÍRATANTE
10,'l . As obrgaçôes do(a) CoNTRATADO(A) são as descrminadas na [4inuta Contrâtual, parle integrante do Edital,

ndependente de sua Transcrlçã0.

11 . VIGÊNCIA CONTMTUAL
11 1 - O luturo Contrato terá vigência alé 3111212023 a contar da data de sua assinalura, ou enquanto decolrer o

fornecimento do equipamento/bem dentro da vgênca do mesmo.

Assaé/CE, 10 de abÍilde 2023.

üldlil
al\-.Jla

Prêf êitú râ de

AS;S;=rré

RUâ Dr. Pdiva, no. {15 - vira wora , ôrp, SrtqO OOO - À-rsaiO-iC_e - r" .- tent:S:: te r 
j

José Flávio onofre Paiva
0rdenado(a) de Despesas

Fundo Geral
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ANEXO II
PROPOSTA PREÇOS

A Prefeitura l\,4unicipal de Assaré, Estado do Ceará.
Pela presenle declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei n0 8.666/93 e Lei n0 10.520/2002 e o Decreio Federal n" 10.024/2019, bem como às cláusulas e
condições da modalidade Pregão Eletrônim no 2023.04.10.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeÇa de parlicipar da mencionada Licilação.

Assumrmos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no

Anexo , caso sêjamos vencedo(es) da presenle Lic tação

obieto: Aquisiçâo de materiais êlétricos destinados ao atendirnento das necêssidades das
Secreiarias de lnfraeslrutura e Administraçáo e Finanças do Municipio de AssaÍéiCE, conforme
especificações apresentadas abaixo.

01 - tvtaTERtÂL ELÉTRtco I

OOO9 O Iúi]IERS ROTATIVO
0010 NTERRUPTOR +

JERI
1OA SOBR

LOTE 02. MAÍERIAL

ADAP PORCELANA E27 P] E4O
ADAP PORCELÁNA E4O P/ E27

PERMANENTE CfiFRM 1

C/TERM

PERI\4ANENTÉ C/TÊRM 30 uNo
FFS RELE FALTA DE FASE IVIOD.O]
220/380VCA 0 5S

REL RELE DE NVÊ.Moooio3 Àac

RELE MULTI ESCÂLA TEI MOD.-O1.O3MC 24

OO13 RELE NIVEL ALTRONIC
oo14 soouETE E27 ÉõRCE|-ANA

SOQUEÍE E4O PORCELANA
SOOUETE PLUS PORCELANA BRANCO 1

ISOLADO TPP 2,5.1

+--,1

=

2 NTERRUPTOR ÍVOL 1OA4X2 CANOA

--1-

CAIXA MEDIDOR TRIF C[]ID3 N2 BR

UND 50

E DE RELE FOTOCELULA
SOOUETÉ E.27 PENDENTE RAB

TERI\4INAL

Rua Dr Paiva n'415.Vilalúota-CEP:63 140-OOO - Assaré - CE
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CONCENTR CO
UNIPOLAR ANTI FURTO O6MM, ROTO COM Rt
l OO METROS

IO PRÊ REUNIDO DE 25M
TRIFÁSICO. ROLO COM lOOMETROS

FLEXIVEI 2,5 IVÍ\42 AzUL, ROLO
lOO METROS

ROLO COtú
100 [,tETROS

LEXIVEL 6,0 Í\4I!12 VEROE. ROLO COÍVI
1OO METROS

l00lr/ETRos
M[,12 BR ROLO .

COM 1OO METROS

LOÍE 04. LÂMPAOAS

ÍERi/INAL TIPO ]LHÓS ]SOLADO ÍPP,4 0.1

TÊRI'/I NAL TIPO LHÓS SOLADO TPP-6 0.1

TERI'' NAL TIPO IL tsoLAoo TPP 10.0 1

LOÍE 03 - CABOS

CABO DE COBRE NU 25
OOOT CABO FLEX|VEL 1,5 À4Iú2 AÀ,IARELO.

IOO IúETROS
FLEXIVEL ] 5 I\4IT]12 AZUL ROLO CO

lOO I\4ETROS
CAEO FLEX|VEL 1 5

0001 cABo t0 MIü"
OOO2 CABO 1O MM' VERDE ROLO COM 1OO

CABO FLEXTVEL 2 5 Iúi/12 VERTVIELHO ROLOD,
COM l00lr,lETRos

FLEX vEL 4 o [,ri/2 AzuL RoLo óor,,1
]OO I\4EÍROS

CABO FLEXIVEL 6,0
1OO I\/IETROS

OO18 CABO FLEXIVEL 6 O MI\42 VERÍ\4ELHOfOL
coM 100 NTETRO§
CABO PP FLEXIVEL HEPR 3 X 4 OMM2 1KV,
ROLO Coi/ 100 i',1ETROS

Rua Dr Pava.no415,Vitatúota-CEp 63 140 O0O - Assâré - CE

*
15

15

15

15

t0

15

t0

10

15

10

t0

t5

Tôt l: I



.E '-- il
uldtilafr={ô
,'. ^19. ".

6500K E-40

P?ofcltur.a

2Q.556y.. ^ à| ?n , ,,-. /,,í.. , -
r(e
.,-..??-, I

"ir
0A207 rl

"st''
o

"Y3. r.,

o

HIGH LED TKI 2701450')
E-27

OOO4 LAMPADÂ HIGH LED TKL 440r/2@

IJNO

0008

--l
__"1
___.1

OOO2 LÁIIIPADA DE LED SOQUETE E-40 2OO W

LED ÍKL 100/1600 1?W ô500K E,27
tAlltPADA tED TKL 60/900 9W 6500K E-27 UND 12O

UND 80LAMPADA LED TKL 80 / 12W 65OOK
LAMPADA LED TUBULAR CPLTUBE T8

TUBO LED 40 20 5W ]
ooro LAiVPADA LÉD BUaBo 8ow Eao

GAYA 9593

LoTE oE - LUt tNÁRhs
valorunitário vâlorTorat

0001 LUi/'IINAR]A LUI\4 FAC L LED 2 X 205 65OOF
UND 200

0002 LUMINARIA LI.JN]lIFACIL LED 2 X 99 65008
UNO 150

LU]VIINARIA OVAL ABERTA PUBLICA LP.2OO UND 600
LUÀ,IINARIA P/ LAI\,IPADA HÀ]]I 2OOW E 2
ABERTA ]' UND

0005 LUrú NÁR a PúBL cl5owsÍr,iD UNO 100
0006 LUIú NAR A PUBL CA lOOW §Í\,ID UND 100
0007 LUM|NAR|A PUBL|CA ÍsowsMD úNo 240
0008 LUMTNAR|A puBUca 2oow coB úNo 2AA

LUMINATIIA 5OBREPOR LINE LED 12O65OOK UND 150
l LUIIJIINARIA SOBREPOR LINE LED 60 65OOK 1a!
11 REAfOR VAPOR MERCÚRIO DE 4OO WATTS UNO 40
12 REAToR vApoR rvErÁLrco DE 5oo uiÀ_Ís UNO 40

OE LED 4OO WATTS IP66
UND 50

REFLETOR LED 5OW65OOK UND 2A
t5 REFLETOR LED ]OOW 65OOK UNO 30

0016 REFLETOR LED RGB 5OW UNO 2A
0017 REFLETOR LED RGBW ]OOW UNO 60

loTE 06 - BOiúBAS E I\íOTORES
Especiflcação Unid. Otdê.

0001 ALTRTBo!IBA pREt\l[.]M 4 ATt-i3 o7i;V MoNo Ui,tD 15
0002 ALTRIBOI\4BA PRE]!! UN4 4 ATI.]7 1 OOV À]lONO I]ND 10
0003 ALTRI BOI\4BA PREMIUIV A AT .25 ] 50!

I\4ONO UND 6

ALTR PA]NEL AÍO75CBA3F O

22AV UNO 2A

AI UUUÉA ],OOUV3 F IVONI
220V

0006 aLÍRr %|NEI ail5 ocv I'roN,
220\l

oõd7 aolA supEÀioRF m ERloR úi
. Ml CB-2001

UNO

UND

UND I

t0

5

10
l

15 360 ICV 1

ERSA 0,75 HP 7 4R3RPA / A ,
5

5
SUBMERSAlHP/4R3R

SI]BIIERSA 2 HP / 4R3R]A 30

0009

Rua Dr. Paiva, r" 41S. Via tiloti - CEF: Oí14O-OOO-es e
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LEÃO
0014 BOi/IBA SUBIV 3.2-TSR11 ]CV 3EOV UND
0015 BOMBA SUBI\4ERSA TRIFASICA 4 PO!

POTENCIA 1.5 CV UND

0016 BO[/lBEADOR 3 2 ÍSR,I ] S/I\4OTOR UND 5
0017 BOIV1BEADOR 3.2 TSR 15 S/NIOTOR UND 5
001I Botr/lBEADOR 3.2 TSR 20 S/I\4oÍOR UND 6
0019 BOÀIBEADOR 4BPS3F.1 1 ESÍAGIOS UND 5
0020 BOI\,IBEADOR 4BP§3F.1 6 ESÍAGIOS UND
0021 BOÍ\,IBEADOR 4BPS3F.21 ESTAGIOS UND I
4022 MOTOBOMBA SÍD PERFERCA ]CV ICS

lOOAB UND

0023 N1oTOR O|V14A 1.sHP 220V 3F OS N/]ONO UND 5
aa24 MOTOR OIV]4A 1HP 22OV 3F OS NIONO UND 5
0025 ]V]OTOR 0[,144 2HP 220V 3F]OS l\,lONO UND

LOTE 07 - C^IXÂS OE DtSTRt

0001 CAIXA DE LUZAMARELA 4 X 2 UND 80
0002 CAIXA DE LUZ A]VARELA 4XA IJND 30
0003 cHA Eco 06 CHAVE Í\4óNõ.rrovl7-õf@

12 5A) NIOTOR OÍ!1A4 UND 20

0004 cNA ECO 06 CHAVE N4ONO 220V?CV(125-
UND 15

0005 CONTATOR 12A AC.3 22OV 5O/6OHZ 1NA1NF UND 15
0006 coNTAToR 16A ac-3 22or-al6aHZl NÀlfuF UND 20
00ô7 CoNTATOR 25A AC-3 22oV 5Cr'6oHZ 1NAi]\]F UND 2A
0008 ooNTATOR 32A AC-3 22oV 5o/6oHZ 1NA1NF- UND t5
0009 coNTAToR 3Ts33 22õv 50/60Hz 2."a UND t0

LOTE 08. DISJUN TORE§

0001 DISJUNTOR OlOA C O3KA 22OV NIDW
10076407) UND l5

0002 DISJUNTOR OJ6A C C3KA 22OV À/DW
10076415) UND 35

0003 D SJUNTOR O25A C O3Kq 22OV i/DW
10076433r i UND 2A

0004 D SJUNTOR O32A C 
'3KA 

22OV MDW
1007643391 UND 15

0005 D §!!!l oR EÂsye iFl oÀ-úRVA c aKA UND 15
0006 D §!!!roR EAsye l prÀ-úRiÀa-KA UND 30
0007 D §!!NÍoR EAstalF-aÀ-õIRVA--RÁ UND 25
0008 D sJUN'roR EAsyg ip 3zÀcuRVA c a-KA_ UND 20
0009 D §luNroR EAstelFLÃõúRVA- :m UND 15
0010 D qJUNroR EIS'a-Fã2À.URVA õJKA I.]ND l5
0011 D §JUNroR EASta-F-õÀ.úRVAT:KA L,]ND I

SJUNTOR EASYg 3P 60A CURVA C 3KA UND 5
UND

0014 qLS JUNToR-ER| E-067 I oÀrFõú]1VA c- UND 10
0015 o sJUNrodSERtEED6, I6A-É cuRVA c UND 2A
0016 DIS!UNTOR SERIE SD62 25A 2P CURVA C UND 15

DTSJUNTqR SERTE SD62 32A 2p CLJRVA C IJND '10
0018 DPS II,IONOPOLAR 20 KA22O V UND 30
0019 oPs rEÍMpoLAR ÍRlFÃ§rco cLAssE 40

UND 25

L PARÀ ATERRÂMENTO
EspeciÍicaçáo Qlde. llarca/Íúodêlo

000'l ERTIAMENTO r2 5MI'/ X 2,40Ír,lT UND 15
coNEcToR ATESEAI4ENTO rH,1 2_58 UND 30

Ruâ Dr. Paiva, nô 415, Vita tttota - Cep: Og. taO_OOO _ Assaré .cÊ
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0003 CONECÍOR TERN/IOPLAST CO ]OMIV
304/600v 12 POLOS UNO 30

0004 GR ÍERRA DUPLO C/PARÂF T]PO U GÍDL
3/8" tPS 4.2/0 UNO

LOTE 10. MATERIAL DIVERSO
Unid

0001 ABRACADE RAZ N TIPO D C/ CUNHA 3/.4 UND 80
0002 BRAÇO P/ LU]\,{INARIA PÚBLICA 1 N/IETRO

coi/pLETo coÀI LUtvtNÁRtA ovaL ABERTA.
cor'/r ABMÇAoElRA, PAFÂFUSO OE 25t"'t['t E

UND 100

0003 CaNALETA 2oxto c/FrrA DUÉúiAcE
UND 240

0004 CORRUGADO LEVE 3]4 25[,IM C/50[/17
UNO

0005 CURVA 90 ELETR PESADO 1 1/2 UND 4A
0006 FtÍA DE Aco PERFUMDA i9 NIM CoM 3(

I\4ETROS UND 10

0007 FITA ISOLANTE DE ALTA FUSAO 19II/M X 5 ÀI UNO 300
FITA |§OLANTE PRETA 1 8 lül!1 X 20 lV UND 1000

0009 LUVA ELETR PESADO 1 1/2 LJND 30
0010 PAINEL PLAFON DE LED FRIO 24W EIIIBUTIF

QUADFiADO 3OX3O CM UND 150

00tl PAINEL PLAFON DE LED FRO 24lA
SOBREPOR QUADRÂDO 3OX30 CI\4

UND 300

aa12 PLUGUE FEMEA 2P+T 10PJ250V PRETO UND 30
0013 PLUGUE I\4ACHO 2P+T 1Oê./250V PRETO UND 30
0014 TUBo ELEÍRoDUÍo RoscA ÀNÍtcHÁMÀ l

X 3MT UND 15

00r5 TUBO ELETRODUTO ROSCA ANT CHAIÚÁ
1 t/2 X 3t\,rT UND t0

0016 TUBO ELETRODUTO ROSCA ANT]CHAMA 3/4
X 3IÚÍ UND 25

LoTE 1i - tLUiflNAçÃo paRÁ EvENTos FEsTtvos
Qtde.

0001 qtscATA NATAL Nõ BMNaõTRto 3r\47 UND 70
0002 CASCATA NATAL No BMNco oUENTE 3ú- UND 70
0003 IVANGUE RA DE LED Cí OOi]ITS BRANCO FR( 30
0004 À4ANGUEIRA DE LED C/lOOI\4TS BRANCC

QUENTE 30

0005 prsca plscA NATALT Nõ7IúÀRÉIõ õr1 oM- UND 400

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço:

Data dâ Abertura:
Horário de Abertura: .... . ... . . ..

Prazo de Entregat Conforme Ediiale Contrato.
Validade da Proposla: 60 (sessenta)dias.

Assinalura do Proponente

Data:

Ruâ Dr. Paiva, n" a15, Vita lllota - Cep: 63. taO-OOO _ essare _ Cg
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ANEXo t

MoDELoS DE DECLARAÇÔES

OECLARAÇÓES

1 - íNOl\4lNA E QUALIFICA 0 FoRNECEDoR), DECLAM, sob as penas da lei, para surtir efeilo junlo à

PÍefeilura Municipal de AssaÉ, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que se compromele a
cumprir com todos os temos desle Edital.

2 -(NoM|NA E OUALIFIO DECLARA, para os dêvidos Íins de direito, especialmente
parâ Íins de prova em processo licitatôrio, Pregão Eletrônico no 2023.04.10.í, junto ao Municipio de
Assaré/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos lermos do inciso XXXlll, do Art. 70 da Constituiçáo
Federal

Pelo que, por ser a expressão da verdade, íirma a pÍesente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado,

DECLARANTE

RuaDr Pa vâ, no 41 5. Vila Mota - CEP 63 140-000 - Assaré CE
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

0 Município de Assaré, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público inlerno, inscrita no CNpJ/lVF
sob o n," 07.587.983/0001-53, âtravés da Secretaria lvunicipal de ....., neste ato
replesentada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), José Flávio Onofre paiva, residente e
domiciliâdo(a) na Cidade de Assaré/CE, apenas denominado de CoNTMTANTE, e de outro lado

Contrato para a Aquisição de materiais elétricos destinados
ao atendimenlo das necessidades da Secretaria de

,.,.... do l\4unicípio de Assaré/CE,
quê entre sifazem, de um lado o MunicÍpio de Assaré/CE e
do outro

estabe ecida na
inscrita no

neste alo
CNPJ/IVF sob o n o .... .... .. e C.G.F. sob o no

representada por ... .. . . ., poftado(a) do CpF no

apenas denomlnada de CoNTMTADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo
ern vista o rcsuliado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.04.10.1, ludo de acordo com âs
normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas alieraçÕes postêriores, bem como com a Lei no 10.520/02 e o
Decreto Federal no 10.A24h9 Lei que Regulamenla o prêgão, na forma das cláusulas e condições
seguintes,

cúusuLA pRTMEtRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
í.'1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão Eleirônico no 2023.04..10.1, de acordo com as normas
gerâis da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 Lei que
Regulamênta o Pregã0, devidamênte homologado pelo(a) S(a). José Flávio Onofre paiva, Ordenado(a) de
Despesas do(a) SecretaÍia l\4Jnicipat de...........

ctÁusuusEcuruoa DooBJETo
2.1 ' O presente lnstrumênto tem como objeto a Aquisição de materiais elétricos desi nados ao atendimento
das necessidades das SecÍeta as de lnfraestrutura e Administração e Finanças do l\,,lunicípio de Assaré/CE,
conforme especificações consiantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

3.4 . Para a efeiivação do que trata o item anterior, deverá a Contratadâ apresentâr requerim

cLÁusuLA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLíBRto EcoNôMtco.FtNANoEtRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ ,, ......... ( . . . . . , , . , , . . . . . . . ............).
3.2 0 valor do presente contEto náo será reajustado.
3.3.-. Poderá ser restabeleclda a reiação que as partes pactuaram inicialmente enlrê os encargos do
contratado e a retribuiçâo da AdminisÍação para a jusia remuneração do íornecimenlo, desd-e que
objetivando a manutençâo do equilÍbio econômico-Ínanceiro inicial do côntrato, na hipótese de sobrêvirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incarcuráveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extraconlratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, aiínea ,d" da Lei g.666/93,
devendo ser formalizado âtravés de ato adÍninistralivo.

RuaDr Paiva, nô 415, Vita wtota - Cep: O3j+O-OOO-nss.are-Ce



u16ls.l.-,4b
", ^:§9" .*

,_gNrÂNc 
tv i. -c" r1:

o.-

Administração [.,lunicpal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do ilem(ns) que se

íze(em) necessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) Íornecimento(s) devendo o referdo peddo ser

acompanhâdo da(s) nota(s) fsca (s) de entrada da(s) mercadorla(s), do periodo compreendido entre a data

da conÍataçáo e da solicitaçáo, que sêrá Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicagão do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pe a Contratante, em obed ência ao disposto no § único, do
Art.61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA . DO PRMO DE VGÊNCIA CONTRATUAL
4.í . 0 presenle Conlrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura, ou

enquanto decorrer o fornec mento dos produtos dentro da vigência do Ínesmo.

CLÁUSULA QUINTA. OA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 . 0s produlos serão íornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secrelaria/Fundo
competente, devendo os mesmos sêr entregues iunto à sede desla, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ícando a Administração no direito de so|citar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsâbildade da empresa Contratada
5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) d as, a contar do receb mento dâ respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
juslo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçâo.
5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em lransporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a idenlificação da data de induslrializaçáo e o prazo
de validade, quando Íor o caso
5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrcga programada a contratada devêrá dspor de instalaçoes
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produlos.
5.6. 0 Íeceblmento dos produlos será efetuado nos seguintes ternrosl
5.6.1 . Provisoriamente, para eÍeito de posterior veriíicação da confoffiidade do produto com a especiÍicaçãoi
5.6.2 Definitivamente, apôs veriÍicação da qualidade e quantidade do pÍoduto, pelo setor responsável pela
sollcitêção e conseqüenternênte aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEIlI DOS RECURSOS
6,1 - As despesas deste Contraio correrão por conta de recursos or undos do Tesouro [,4unicipai previstos na
segu nte Dotação Orçamentárial

!,

c)

CLÁUSULA sÉnMA. oo PAGAMENTo
7.1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado peia Adminislração mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conÍorrne o valor aprcsentado na íatura correspondente e certificado pelo
setor competerte lrnitando-se o desembolso rnáximo em conformidade coÍn a disponibiidade de recursos
financelros do Tesouro l\4unicipal, em prazo náo supe or a 30 (trinla) dias
7.2 . 0 pagarnento será eÍeluado através de Transfêrência Bancária

CLÁUSULA OIÍAVA . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.'l - A Conlralada para Íornecer o(s) produto(s), objelo do presente Conlrato, obrigaÊse,à a:
8.'Í.í Curnprir integra rnenle as dispos ções deste lnstrumento e do Edlta Convocâtório.
8,1.2 Responsab lzar-se pe a perfeiÇáo do(s) produto(s) obieto deste Contrato sendo

Ícr l}rtura dê .-.: ,"tjj212
\rssar(E! .'
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por q uaisquer danos pessoais ou mateÍiais, inclusive contra terceiros, ocoíidos durante seu Íomecimento.

8,1.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de lerceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em parlicular no que se refere às conlribuiçoes devidas à Previdência Soc al,

obrigâçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Públlca em geral.

8.1.4 l\,4anter, durante toda a execução deste Contrato, em compaliblldade corn as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habililação e qualificação exigidas na licitaÇão.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste ContÍalo.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contraluais, acrêscimos ou supressoes que se fizerem necessários
na foÍma estabelecida no Art. 65, § 1'da Lei n'8,666/93, allerada e consolidada.
8.1,7 - Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do receb mento da respectiva ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor compelenle, devendo os mesmos ser enÍegues na sede da

Secrelaria/Fundo competenle, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 Írocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) poriusto motivo, em prazo

máximo de 05 (cinco) dias sendo que o ato de recebimento não impoíará em sua aceitaçào.
8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produlo(s) em transpode adequado para tanto, sendo que os mesmos
deverão estar todos êm embalagens íechadas, contendo a identiÍicação da dala de indusÍ a ização e o prazo
de validade, quando for o caso
8.1,10 Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamenlo dos produlos pondo-os a salvo de possivel
deteÍioração.

CLÁUSULA NoNA. DAs oBRIGAÇÓES DA coNTRATANTE
9.'l . A Contrâlante obrigarse-á a:

9.1,'l - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimenlo
dos prazos

9.1.2 - Nolificar a CoNTRATADA sobre qualquer hregularidade no ÍoÍnecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9,1.3 - Acompanhar e Ílscalizar junto a Contratada, atrâvés da Secretariai contrâtânte a execução do objeto
conlralual
9,1,4 . Efetuar os pagamentos devdos nas condições estabelecidas neste lnstruÍnento, bem como zelar pelo
cu'rprinento de iodas as c âusulas colfatJa s.

CúUSULA DÉcIi/lA DAs sANÇÔEs
'10.1 . A Contratada total ou paÍcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas dernais alterações
10.2 0 Atraso injustificado na execução do contrato,
sançÕes

inadimpleÍnento suie 1ará a Conttatada às segu ntes

I advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumpímento das obriga@s e responsabilidades assumidas nâ ljcitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimenlo dos serviços da Contratanle,
desde que náo caiba a aplicaçâo de sanção mais gÍave
ll mullâs (que poderão ser recolh das em qualquer agência ntegrante da Rede Arrecadadora de Receilas
Federais, por Tfeo de Documenlo de Arrecadação l\,lunicipal DA[/], a ser preenchido de acordo com
instruçÕes lornecidas pela Contratante);

Rua Dr. Paive. no 415, Vitâ Mota - CEp: 63.140_000 _ Assaré - CE
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercico, por dia de aÍaso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, Iimitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor mntratual tolal do exercicio, poÍ inÍração a qualquer cláusula ou

condição do conlrâto, não especiÍicada nas demais alíneas desle inciso, aplicada em dobro na reincldênc a;

c) de 50/o (cinco por cento) do valor contralual total do exercicio, pe a rêcusa êm corlglr qualquer serviço

rejeitado, caracteÍzando-se a recusa, caso a colreção não se efet var nos 5 (cinco) dias que se segu Íem à

data da comunicação formal da rejeiçáo;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimenlo de contratar com o l\,lunicípio de

Assaré, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdumrem

os molivos determinantes da punição ou até que seja promovida a leabilitaçáo perante a autoridade que

âplicou a penaldadê, depos do ressarcimênto à Adminlslração pelos prejuízos Íesuitantes e depois de

decorrido o prazo da sanção âplicada com base no inciso anterior.
10.3 A PreÍeitura L{unicipal de Assaré, sem prejuizo das sançÕes aplicáveis, reterá cédilo, promoverá

mbrança iudicial ou extrajudicial, a Ím de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que

tiver sofrido por culpa da empresa Contralada.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
1'1.'1 - Este contrato poderá ser rescindido un lateralmente pela Contratanie, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçôes pactuadas.
'lí.2 - 0 não cumprimento das disposições especificadas neste Contmto implicará automaticamenle em
quebra de Conlrato, ensejando rescisão adminisÍraliva prevista no art.77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relaçáo as nomas conlratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento d sposias no presente Jnslrumento.
'11.3 - O presente conlrato é rescindivel ainda, independentemenie de qualquer interpeLação Judica ou

Extrajudicial, nos casos de:

í1.3.1 omissáo de pagamento pela CONTMÍANÍE;
11.3.2 - lnadimplência de qualqueÍde suas cláusulas poÍ qualquer uma das partes;

1'1,3.3 Acerto em comum acordo por nciativa de uma das paíes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias dê antecedêncla, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conlrato, a parte que se sentr
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNoA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
12,1 Quasquer alteraÇões que venham a ocorrer neste lnstrumento seráo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA puBLtcAÇÃo
13.1 Este conlrato devem ser publicado por aíixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útildo mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCINIA QUARÍA . Dos ANExoS
'14.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaraÍr o procedimenlo licitatório
apresentada pela Contratada, bem mmo eventuais coÍespondências trocadas entre

a propostâ

as partes,
independentemente de transcrição.

Rua Dr Pa va. nô 4'15, Vila tllota - CEpt 63 140-000 - Assaré - CE
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cLÁusuLA DÉcrMA ouINTA. Do FoRo
15.1 . 0 Foro competente para didmir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Assarê - CE.

Declaram as partes que este Contralo correspondê à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado ê, por assim estarern de acordo, assinam o presente Contrato as parles e as
testemunhas abaixo Ímadas.

CONTRATANTE

CONTRATADA

ÍESTE[,4UNHASI

1) ... .... .... . ...... .... .. ... . ........... .... .. ... .... . . . . .. cpF

CPF

Rua Dr. Paiva, no 415, Vita tr,lãE - Crp, O3I+O_OOO _ nssare _ Ce


